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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2023/0069165-1 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de estações de trabalho e poltronas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 Estação de trabalho 2 lugares 
1400x1400x740mm (LxPxH) - branco 

unidade 
 

35 

2 Poltrona giratória telada com espaldar médio 
e apoio lombar com braço regulável 

unidade 70 

3 Gaveteiro volante 3 gavetas 
+ 1 gavetão para pasta suspensa 
aprox. 400x490x690 

unidade 70 

4 Armário extra alto com 02 
portas aprox. 800 x 500 x 2100 

unidade 7 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  

1.1.1.1. Especificação do item 1: Estação de trabalho 2 lugares 1400x1400x740mm 
(LxPxH) - branco 

Tampos laterais (2 peças) medindo: P 550 mm, confeccionados com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP  Medium Density Particleboard), 
selecionadas de eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces por filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e antireflexo. 
As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração 
perpendicular  
kg/cm² = 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à tração 
superficial 
Kg/cm² = 10 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o 
contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita através de parafusos 
máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e 
cravadas na face inferior do tampo. 
Tampos centrais (1 peça) medindo: P 300 mm, confeccionados com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP  Medium Density Particleboard), 
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selecionadas de eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termoestabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces por filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e antireflexo. 
As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração 
perpendicular kg/cm² = 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à 
tração superficial Kg/cm² = 10 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, 
NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que 
acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Os tampos centrais possuem recortes 
retangulares para acoplamento de duas caixas elétricas. 
Caixas elétricas confeccionadas em alumínio, com tampa basculante de abertura 
90º. Porta tomada embutido com 02 orifícios retangulares para colocação de 
tomadas elétricas (novo padrão ABNT), 02 orifícios quadrados para colocação de 
receptores para plug RJ45 e aberturas para passagem de cabeamento. 
Balconete (1 peça) medindo: P 300 mm, confeccionados com chapas de partículas 
de 
madeira de média densidade (MDP)  Medium Density Particleboard), selecionadas 
de 
eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 
termoestabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as 
faces por filme termoprensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 
texturizado, semi-fosco, e antireflexo. 
As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração 
perpendicular kg/cm² = 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à 
tração superficial Kg/cm² = 10 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, 
NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que 
acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A Montagem deve ser por meio de 
suportes metálicos confeccionados com tubos redondos Ø 50,80 x 1,2mm, com 
furações e parafusos com rosca métrica M6 com cabeça borboleta, que permite 
fixação sem o uso de chaves sobre os tampos centrais, permitindo fácil remoção do 
balconete caso haja necessidade de se ampliar a área de trabalho. 
Calhas horizontais (1 peça), fixadas às estruturas, leito com largura de 180 mm para 
passagem de cabos sob o tampo por toda extensão da mesa, confeccionadas em 
chapas metálicas dobradas. A fixação calha/estrutura é feita por meio de parafusos 
com rosca métrica M6 com cabeça borboleta, que permite fixação sem o uso de 
chaves, permitindo fácil remoção da calha em eventuais manutenções. 
Estruturas de sustentação laterais (2 peças) metálicas constituídas por 04 colunas 
em tubos de aço de secção quadrada, 50 x 50 x 1,2 mm, interligadas na extremidade 
superior por tubo de secção retangular 50 x 20 x 0,90, soldadas pelo processo MIG a 
45 graus em diagonal, conferindo ao conjunto estrutural força e resistência ao 
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balanço causado por pressões 35 frontais e laterais que o posto de trabalho venha 
sofrer. 
Calha vertical para subida de cabeamento por meio da estrutural lateral, formado 
por 01 coluna em tubos de aço de secção quadrada, 50 x 50 x 1,5 mm contraplacados 
por 2 placas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP  Medium Density Particleboard), selecionadas de eucalypto e 
pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces 
com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco e anti-reflexo. O bordo que acompanha todo o contorno das placas é 
encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm de espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt. A fixação destas placas é feita por meio de click de PVC, que 
permite fácil remoção em caso de eventuais manutenções no cabeamento. 
As fixações tampos/estruturas deverão ser feitas por meio de parafusos máquina 
M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na 
face inferior do tampo. Todas as partes metálicas são submetidas a um pré-
tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e 
pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. 
Acabamento em sapatas niveladoras de nylon, com rosca central para regulagem de 
altura e para corrigir possíveis desníveis do piso. 

1.1.1.2. Especificação do item 2: Poltrona giratória telada com espaldar médio e apoio 
lombar com braço regulável  
Assento estruturado em chassi plástico flexível injetado em alta pressão ligado por 
sistema de encaixe e parafusos a uma contra capa externa integrada ao sistema de 
ajuste da profundidade útil do assento por meio de acionamento de botão e mola de 
retorno automático. O conjunto estrutural, por meio de adesivo de contato, deve 
receber uma peça injetada (moldada) de espuma flexível de poliuretano, de alta 
densidade, alta resiliência, ótimo fator conforto e baixa fadiga dinâmica. O assento 
deve possuir a borda frontal arredondada, para não prejudicar a circulação sanguínea 
dos membros inferiores do usuário, bem como pouca conformação em sua base, 
para facilitar a alternância postural do usuário durante o uso do produto. 
Largura mínima do assento de 470 mm e profundidade da superfície do assento 
mínima de 430 mm, ambas as medidas tiradas do eixo de simetria da peça, 
respectivamente nos sentidos transversal e longitudinal. Espessura média 
predominante da espuma de, no mínimo, 35 mm. 
Encosto em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro injetado em nylon 
com fibra de vidro, material de excelente tenacidade e ótima resistência mecânica, 
além de ser 100% reciclável. 
Encosto com raio de curvatura transversal para acomodação da região lombar de, no 
mínimo, 400 mm. O espaldar deve ser interligado ao mecanismo através de uma 
chapa de aço com espessura mínima de 6,35 mm, não sendo a fixação do encosto 
executada no compensado de assento, mas ao mecanismo de comando dos ajustes 
da cadeira. 
Aspectos dimensionais mínimos do encosto: 
Extensão vertical: 570 mm 
Largura do encosto: 445 mm 
Apoio lombar independente, regulável na altura, sem pontos definidos de parada. 
Peça estruturada em termoplástico injetado em alta pressão, do tipo polipropileno 
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copolímero ou nylon com adição de fibra de vidro (poliamida), sendo ligada às laterais 
internas do quadro estrutural do encosto através de duas hastes com largura mínima 
de 40 mm e espessura mínima de 4,0 mm. Cada haste de ligação ao estrutural do 
encosto deve possuir uma aleta, tipo pegador, com altura de 13 mm e espessura 
mínima de 7 mm, facilitando o ajuste de altura do apoio lombar por parte do usuário. 
O apoio lombar deve ser constituído de uma almofada de espuma flexível de 
poliuretano injetada (moldada), com características idênticas às especificadas para a 
espuma do assento, recebendo posterior aplicação de revestimento, sendo tal peça 
ligada ao estrutural do apoio lombar por um chassi injetado em termoplástico 
copolímero, com espessura mínima de 1,50 mm, clicado à peça estrutural por meio 
de 06 pinos de encaixe sob pressão. Os dimensionais mínimos da peça de espuma 
que proporciona o apoio lombar ao usuário deverão ser: 
Largura: 240 mm 
Extensão vertical: 90 mm 
Espessura média predominante da peça: 20 mm 
Mecanismo do tipo sincronizado, autoajustável, com movimento de reclinação para 
assento equipamento com sistema de travamento em, no mínimo, 03 pontos ao longo 
do curso de reclinação, dotado de sistema anti-impacto. Deve dispor de placa na 
região traseira manufaturada em chapa de aço com espessura de 3 mm. Tal 
mecanismo deve possuir plataforma para fixação do assento manufaturada à partir 
de chapa de aço com 3 mm de espessura mínima, estampada, com dobras. Todos 
estes componentes, com exceção do acabamento termoplástico, devem receber 
tratamento de superfície por meio de pintura à pó, através do processo de deposição 
eletrostática, passando pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento 
anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à 200  250 ºC. 
Sistema de ajuste automático do coeficiente de tensão das molas que tencionam o 
movimento de reclinação. O mecanismo deve possuir um sistema que reconhece, 
automaticamente, o peso do usuário e ajusta-se a este, de modo que o usuário utilize 
o sistema com o melhor fator conforto possível, sem necessitar do ajuste do 
coeficiente de tensão por meio de manípulo de rotação, manual. 
Dois manípulos laterais, não sendo acionados por torção helicoidal, mas por um 
simples toque, sendo um para acionamento do pistão à gás e outro, para 
acionamento/liberação da trava do movimento de reclinação sincronizada. 
Base giratória arcada de cinco hastes injetada em liga de alumínio com acabamento 
polido, devendo apresentar diâmetro externo mínimo de 690 mm e formato piramidal, 
com altura da superfície superior na região do cônico central de alojamento do pistão 
em relação ao plano obtido à partir da superfície inferior das patas de, no mínimo, 
120 mm, medida esta aferida desprezando os rodízios. Raio da pata mínimo de 330 
mm, em conformidade dimensional com preconizado pela Norma ABNT NBR 
13962/06 para este quesito bem como conformidade com os requisitos de ponto de 
estabilidade e número de apoios, preconizados pela mesma Norma Técnica. 
Ajuste milimétrico de altura do assento por meio de acionamento de pistão à gás, 
com classificação de desempenho no mínimo em conformidade com classe 04, de 
acordo com Norma Internacional DIN 4550, com curso mínimo de ajuste vertical de 
110 mm, diâmetro de 
acoplamento através de cone Morse ao mecanismo e conificação inferior para 
acoplamento à base de cinco patas, alojamento cilíndrico para o curso manufaturado 
em chapa de aço carbono com aplicação de pintura epóxi pó com bucha interna 
injetada em termoplástico de alto desempenho, provida de componentes internos que 
permitam suave deslizamento e minimização de ruídos para a movimentação de 360º 
do dispositivo. Pistão conificado com tamanho vertical reduzido, usualmente 
empregado na composição de cadeiras e poltronas de médio e grande porte. 
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Para cada pata da base supra especificada, em sua terminação, deverá ser acoplado 

banda de rodagem manufaturada em material macio, poliuretano, com cores 
diferentes da banda de rodagem e do centro da roda. Distância mínima entre o ponto 
de apoio da roda e o eixo de giro do rodízio de 18 mm, no mínimo, além de 7 mm 
para largura mínima da superfície de rolamento, bem como 1,5 mm para raios 
mínimos, interno e externo. 
Rodízios com distância entre rodas entre 15 e 22 mm, manufaturados em 
termoplásticos de alto desempenho, com pino de alojamento à base cilíndrico, 
produzido em aço ABNT 1010/1020 zincado, com 11 mm de diâmetro no mínimo e 
anel metálico para fixação à base sem a utilização de buchas plásticas com diâmetro 
de roda de, no mínimo, 63 mm. 
Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em aço 
carbono tubular, de formato elíptico, com medidas externas não inferiores à 27 mm 
por 49 mm, com espessura de parede mínima de 1,20 mm. Tal estrutural vertical 
deve ser ligado, por meio de dois parafusos sextavados internos, à chapa horizontal 
de acoplamento ao estrutural de assento, manufaturada em chapa de aço carbono 
de espessura mínima de 5 mm, provida de três orifícios oblongos, cuja medida entre 
furos permite uma fixação triangular, de 55 mm por 55 mm. 
Braço provido de ajuste vertical, através de acionamento de botão externo lateral com 
empunhadura ergonômica, injetado em polipropileno acionando um sistema de 
funcionamento manufaturado em peças de alumínio injetado, aço carbono e resinas 
de engenharia, tais como molas e cremalheira interna, responsáveis pelo travamento 
e liberação do ajuste vertical. 
Este equipamento deve permitir que o braço apresente funcionalidade em seis 
posições verticais distintas, abrangendo um intervalo de 68 mm, no mínimo. 
As partes do estrutural vertical do braço e junção do estrutural com a chapa horizontal 
de acoplamento ao assento deverão ser providas de acabamento tipo carenagem, 
injetado em termoplástico copolímero tipo polipropileno ou superior, que protege 
contra acúmulos de partículas estranhas ao produto, além de oferecer acabamento 
e proteção ao usuário contra as partes móveis internas do equipamento. As partes 
metálicas aparentes do estrutural tubular vertical e da chapa de aço horizontal de 
acoplamento ao assento deve receber tratamento de superfície galvânico por meio 
imersão eletrolítica em tanques de níquel e cromo, promovendo aspecto cromado 
polido a tais partes. O estrutural vertical tubular deve ser acoplado, em sua porção 
superior, por meio de dois parafusos tipo Phillips, ao apoia braço, manufaturado em 
poliuretano integral skin, pré polímero termofixo, com textura alma de aço estrutural, 
apresentando alta densidade e toque macio, promovendo alto fator conforto ao 
usuário, com bordas arredondadas. 
Dimensões mínimas do apoia braço de 70 mm de largura nas extremidades, 257 mm 
de comprimento e 85 mm de largura na região do eixo de simetria no plano 
longitudinal. 
 

1.1.1.3. Especificação do item 3: Gaveteiro volante 3 gavetas + 1 gavetão para pasta 
suspensa 
CORPO- Composto por lateral, fundo e base produzidos em MDP de 18mm de 
espessura, com as faces superior e inferior revestidas em laminado melamínico de 
baixa pressão BP. As faces laterais recebem borda reta produzida em PVC (1mm de 
espessura), coladas pelo processo hot melt. A base recebe 4 rodízios auto 
lubrificantes de duplo giro de Ø 35mm, fabricados em polipropileno copolímero na cor 
preta respeitando as normas da ABNT e base em aço (2,3mm de espessura). 
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GAVETA- Frente das gavetas produzidas em MDP de 18mm de espessura, com as 
faces superior e inferior revestidas em laminado melamínico baixa pressão BP. As 
faces laterais recebem borda reta produzida em PVC (1mm de espessura) coladas 
pelo processo hot melt. 
Puxadores tipo alça produzidos em zamak (liga metálica). Internamente injetadas em 
ABS 
estruturais na face inferior. Dotada de sistema de deslizamento fixado nas laterais do 
corpo através de corrediças produzidas em chapa de aço dobrada e roldanas 
produzidas em nylon com trava de segurança. Cada gaveteiro acompanha 1 porta 
lápis produzido em polipropileno injetado. 
TAMPO- Sobreposto ao corpo produzido em MDP de 18mm com as faces superior e 
inferior revestidas em laminado melamínico baixa pressão BP. As faces laterais 
recebem borda reta produzida em PVC (1mm de espessura) coladas pelo processo 
hot melt. 
FIXAÇÃO- 
parafusos 
Os rodízios são fixados através de suas bases em aço na base do gaveteiro por 4 
parafusos M4x16mm cada. 
ACABAMENTO- Todas as peças metálicas utilizadas no processo de fabricação, 
recebem tratamento desengraxante a quente por meio de aspersão e tratamento de 
fosfatização, a fim de constituir um substrato seguro para aplicação de pintura 
eletrostática epóxi-pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 210ºC. 
DIMENSÕES aproximadamente: 4 gavetas 400x490x639mm (L x P x H). 3 gavetas 
 96 mm e 1 gaveta  282 mm. 

 
1.1.1.4. Especificação do item 4: Armário extra alto com 02 portas aprox. 800 x 500 x 2140 

- branco c/grafite 
CORPO- Composto por lateral, fundo e base, produzidos em MDP de 18mm de 
espessura, com as faces superior e inferior revestidas em laminado melamínico de 
baixa pressão BP. As faces laterais recebem borda reta produzida em PVC (1mm de 
espessura), coladas pelo processo hot melt. A base recebe 4 niveladores de altura 
compostos por rosca M10 e base em polipropileno. A regulagem dos niveladores é 
feita internamente na base do armário, facilitando o manuseio. As laterais possuem 
furação a cada 32mm para fixação de prateleiras. 
PORTA- Produzidas em MDP de 18mm de espessura, com as faces superior e 
inferior revestidas em laminado melamínico baixa pressão BP. As faces laterais 
recebem borda reta produzida em PVC (1mm de espessura), coladas pelo processo 
hot melt. Possui dobradiças metálicas tipo zamak (liga metálica) de eixo externo que 
permitem abertura das portas de até 270º, fechadura embutida tipo varão, de giro 
180º com travamento simultâneo superior (no tampo) e inferior (na base). Puxadores 
tipo alça produzidos em zamak (liga metálica). 
TAMPO- embutido no corpo, produzido em MDP de 18mm com as faces superior e 
inferior revestidas em laminado melamínico baixa pressão BP. As faces laterais 
recebem borda reta produzida em PVC (3mm de espessura), com raios de 3mm nas 
extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT de ergonomia, 
coladas pelo processo hot melt. 
PRATELEIRA- produzidas em MDP de 18mm revestidas em ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa pressão BP, com fitas de borda reta produzidas em 
PVC (1mm de espessura), coladas pelo processo Hot melt. A prateleira é fixada na 
lateral do armário através de peças produzidas em zamak (liga metálica), sendo 1 
fixa estrutural e 5 de altura ajustável. 
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FIXAÇÃO- 
parafusos  e cavilhas, garantindo a perfeita união entre as peças. 
ACABAMENTO- Todas as peças metálicas utilizadas no processo de fabricação, 
recebem tratamento desengraxante a quente por meio de aspersão e tratamento de 
fosfatização, a fim de constituir um substrato seguro para aplicação de pintura 
eletrostática epóxi-pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 210ºC. 
DIMENSÕES DO ARMARIO: 0,80X0,49x2,14m (LxPxH) aproximadamente. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A contratação destina-se a contratação de empresa especializada para aquisição e montagem 
de mobiliário para a viabilização de povoamento de salões no 2º andar do Ed. Othon com estações 
de trabalho a serem ocupadas por funcionários que virão compor o quadro de funcionários da 
Secretaria da fazenda; 

3.2. Por se tratar de bem durável, com ciclo de vida extenso, a garantia deve ser de 12 meses, 
conforme item 5.2 deste TR; 

3.3. Os bens adquiridos descritos no item 1.1 serão entregues em lote único e dentro do prazo 
determinado no item 5.1 deste TR; 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Da exigência de carta de solidariedade: (inciso iv do artigo 41 da lei nº 14.133/2021) 

4.2.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) emissão da ordem de 
início, em remessa única.  
 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

5.1.2.1. Caso a empresa não comunique a CONTRATANTE dentro do prazo estabelecido 
para apresentar as razões para pleitear a prorrogação do prazo de entrega, as 
condições do item 5.1.1 serão mentidas e será caracterizado atraso. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça do Patriarca, 59  Centro  
São Paulo - SP 

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos 

5.1.4.1. O prazo para substituição dos itens rejeitados, no todo ou em parte, é de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

 

5.2. Especificação da garantia contratual exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133/2021)  

  

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 
do equipamento.  

5.2.6. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA 
ou pela assistência técnica autorizada.  

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, 
aceita pelo CONTRATANTE.  
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5.2.8. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

5.2.10.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.4.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas. 

 

6.5. Rotinas de gestão contratual 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

6.6. Critérios de aferição e medição para faturamento 

6.6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 

6.6.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

6.6.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.6.1.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo às demais sanções cabíveis. 

6.7. Liquidação e pagamento 

6.7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.7.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.7.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
6.7.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 

6.7.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.7.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.7.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.7.4, o valor do 
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR -rata 

-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.7.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2023 

6.7.7. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal  
CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, 
do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.7.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 
bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, 
do recolhimento do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de 
competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os 
decorrentes de multas. 

6.7.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.7.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

6.7.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.7.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 
de 2010. 

6.7.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.8. Das infrações e sanções administrativas 

6.8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.8.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.8.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.8.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.8.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:   

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, conforme item 5.1.1, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias. Após 10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, conforme item 5.1.1, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) 
ao 20º (vigésimo) dia. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na montagem dos bens, objeto da contratação, conforme item 5.1.5, limitada 
a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução 
parcial do contrato. 

e) Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
substituição dos bens rejeitados (no todo ou em parte), conforme item 5.1.4.1, limitada 
a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução 
parcial do contrato. 

f) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

h) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

i) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados. 

6.8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis.   

6.8.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação.   

6.8.7.  Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

 
6.8.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.    
6.8.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).   
6.8.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).    

6.8.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2. Exigências de habilitação 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

7.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2023 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

7.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.1.4. Qualificação técnica 

7.2.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

7.2.1.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas:  

I- Fornecimento de mobiliário compatível ou de igual complexidade ao 
pleiteado pela CONTRATANTE; 

7.2.1.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 
forma concomitante. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2023 

7.2.1.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.1.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   
8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 

pela Divisão de Compras e Contratos.  

8.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 

 



A contratação é 

Este ETP tem como foco à contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de venda e montagem de mobiliário de escritório, sendo esta a
solução mais viável visto que a Sec. Municipal da Fazenda não possui tais itens
em quantitativo que atenda a demanda (conforme consta na estimativa de
compra e no layout anexo), sendo a contratação com previsão de entrega dos
itens adquiridos e sua montagem, possibilitando o atendimento total da
necessidade conforme descrito no item “Descrição dos Requisitos da
Contratação”.



Estação de trabalho 2 lugares 1400x1400x740mm (LxPxH) - branco

Tampos laterais (2 peças) medindo: P 550 mm, confeccionados com chapas de partículas de
madeira de média densidade (MDP – Medium Density Particleboard), selecionadas de
eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e
antireflexo.

As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração perpendicular

kg/cm² = 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à tração superficial

Kg/cm² = 10 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos
e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação do tampo
/estrutura deverá ser feita através de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas
metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior do tampo.

Tampos centrais (1 peça) medindo: P 300 mm, confeccionados com chapas de partículas de
madeira de média densidade (MDP – Medium Density Particleboard), selecionadas de
eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e
termoestabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por
filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e
antireflexo.

As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração

perpendicular kg/cm² = 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à tração
superficial Kg/cm² = 10 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 -
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do
tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com
adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Os tampos centrais
possuem recortes retangulares para acoplamento de duas caixas elétricas.

Caixas elétricas confeccionadas em alumínio, com tampa basculante de abertura 90º. Porta
tomada embutido com 02 orifícios retangulares para colocação de tomadas elétricas (novo
padrão ABNT), 02 orifícios quadrados para colocação de receptores para plug RJ45 e
aberturas para passagem de cabeamento.

Balconete (1 peça) medindo: P 300 mm, confeccionados com chapas de partículas de

madeira de média densidade (MDP)– Medium Density Particleboard), selecionadas de

eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e
termoestabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por
filme termoprensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e
antireflexo.



As chapas possuem densidade média de 600 Kg/m³, resistência à tração perpendicular kg/cm²
= 3.0, resistência à flexão estática kg/cm² = 140, resistência à tração superficial Kg/cm² = 10 de
acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-
3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com
fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A Montagem deve ser por meio de
suportes metálicos confeccionados com tubos redondos Ø 50,80 x 1,2mm, com furações e
parafusos com rosca métrica M6 com cabeça borboleta, que permite fixação sem o uso de
chaves sobre os tampos centrais, permitindo fácil remoção do balconete caso haja
necessidade de se ampliar a área de trabalho.

Calhas horizontais (1 peça), fixadas às estruturas, leito com largura de 180 mm para passagem
de cabos sob o tampo por toda extensão da mesa, confeccionadas em chapas metálicas
dobradas. A fixação calha/estrutura é feita por meio de parafusos com rosca métrica M6 com
cabeça borboleta, que permite fixação sem o uso de chaves, permitindo fácil remoção da calha
em eventuais manutenções.

Estruturas de sustentação laterais (2 peças) metálicas constituídas por 04 colunas em tubos de
aço de secção quadrada, 50 x 50 x 1,2 mm, interligadas na extremidade superior por tubo de
secção retangular 50 x 20 x 0,90, soldadas pelo processo MIG a 45 graus em diagonal,
conferindo ao conjunto estrutural força e resistência ao balanço causado por pressões 35
frontais e laterais que o posto de trabalho venha sofrer.

Calha vertical para subida de cabeamento por meio da estrutural lateral, formado por 01 coluna
em tubos de aço de secção quadrada, 50 x 50 x 1,5 mm contraplacados por 2 placas
confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Medium
Density Particleboard), selecionadas de eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 15 mm de
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. O bordo que acompanha todo o
contorno das placas é encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm de espessura mínima,
coladas com adesivo hot melt. A fixação destas placas é feita por meio de click de PVC, que
permite fácil remoção em caso de eventuais manutenções no cabeamento.

As fixações tampos/estruturas deverão ser feitas por meio de parafusos máquina M6, fixados
por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo.
Todas as partes metálicas são submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-
poliéster em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C.

Acabamento em sapatas niveladoras de nylon, com rosca central para regulagem de altura e
para corrigir possíveis desníveis do piso.









- O prazo para substituição dos itens rejeitados, no todo ou em parte, é de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.



- O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.



A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária, quando 

deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e 
Contratos.

R$   1.695,95 R$     59.358,25

R$   1.557,85 R$   109.049,50

R$      564,46 R$     39.512,20



R$   1.560,41 R$     10.922,87

A contratação está prevista na PLOA de 2023 e PLOA 2024 com estimativa de 
valores a serem reservados para N.E., viabilizando a contratação. 

Baseado nos levantamentos e dados reunidos neste E.T.P., a contratação, visto
seus benefícios e metodologias (incluindo condições para uso, equipamentos e
insumos a serem disponibilizadas pela empresa contratada, custos e
característica da funcionalidade), e, tendo em vista a demanda e o fato de a
Secretaria Municipal da Fazenda não dispor do itens a serem adquiridos em
quantidade capaz de suprir a demanda, a solução mostra-se viável.
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